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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Administração Regional, a
execução e revitalização de calçadas com
garantia de acessibilidade em toda a Região
Administrativa de Aguas Claras -- RA XX.

Matrícula

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a execução e revitalização
de calçadas com garantia de acessibilidade em toda a Região Administrativa
de Aguas Claras -- RA XX.

JUSnnCAÇAO

Trata-se de justa reivindicação da população de Águas Claras, cidade
moderna e pulsante, que assiste diariamente ao desrespeito aos seus direitos básicos
por parte do Estado.

Em conformidade com o disposto na Lei no 4.317, de 9 de abril de 2009, que
criou a Política Distrital para Integração da Pessoa com Deficiência e consolidou suas
normas de proteção, uma das situações mais complicadas para cadeirantes, por exemplo,
é o tráfego em calçadas em péssimas situações e com obstáculos. Quando existem. tratam-

se de calçadas e rampas inadequadas, cujo rebaixamento não existe, falta o piso tátil

direcional dentre outros parâmetros que não são seguidos.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de de 2020
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[::] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

ll$gll CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:llCTMU (art. 69-D/RiCLDF)
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